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Sumário

- Ao contrário do que sucede no domínio dos negócios jurídicos inter vivos, no

qual foi acolhida a doutrina da impressão do destinatário, que confere um

cunho objectivista à interpretação das declarações negociais, com ressalva de

situações em que o declaratário conhece a vontade real do declarante,

conquanto exista um mínimo de correspondência no texto do documento se for

um negócio formal, quanto aos testamentos adoptou-se um maior

subjectivismo.

- Neste domínio rege o artigo 2.187º do Código Civil: observar-se-á o que

parecer mais ajustado com a vontade do testador, conforme o contexto do

testamento, admitindo-se prova complementar.

- No caso de o texto do documento ser claro tem necessariamente de se

atender apenas ao seu contexto não sendo necessária a produção de outra

prova.

Texto Integral

I – RELATÓRIO 

P … interessada nos autos de inventário nº … instaurados por óbito de J… e

outro veio recorrer do despacho proferido em 05.11.2011 que indeferiu a

interpretação da deixa testamentária nos termos pela mesma pedidos. 

Em sede de recurso apresentou as seguintes conclusões:

1. Ambos os inventariados, reciprocamente cônjuges, dispuseram suas últimas

vontades nos testamentos de fls.…., os quais foram celebrados no Cartório

Notarial de V… , perante o notário Dr. …, no dia …;

2. Tanto o inventariado como a inventariada dispuseram em termos
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semelhantes, instituindo, cada um, o outro herdeiro da sua quota disponível;

3. Mas com o encargo de este conservar a herança para que, por sua morte,

revertesse a mesma a favor dos sobrinhos de cada um deles, os quais vêm

identificados nos ditos testamentos;

4. O que significa que os inventariados estavam de acordo em que os bens

próprios de cada um fossem herdados pelos sobrinhos de cada um deles;

5. Consubstanciando-se, assim, um verdadeiro fideicomisso;

6. Em que cada um dos cônjuges era o fiduciário no testamento do outro e

fideicomissários os referidos sobrinhos de cada um deles, cf. artigo 2286º do

CC.

7. Ora, dado que os inventariados eram, reciprocamente, herdeiros

legitimários, não podendo cada um dispor da legítima, por legalmente ser a

mesma destinada ao outro, cf. artigos 2027º e 2156º do CC, poder-se-ia

suscitar a questão de saber se a disposição de última vontade de cada um

deles, tal como se encontra exarada nos respectivos testamentos, configurada

numa verdadeira substituição fideicomissária, está ou não ferida de nulidade;

vejamos:

8. O artigo 2163º do mesmo Código estipula que “o testador não pode impor

encargos sobre a

legítima, nem designar bens que a devam preencher, contra a vontade do

herdeiro”;

9. Diz, também, o artigo 2245º que “é aplicável aos encargos impossíveis,

contrários à lei ou à ordem pública, ou ofensivos dos bons costumes, o

disposto no artigo 2230º”;

10. Rezando, por sua vez, o nº 2 deste que “a condição contrária à lei ou à

ordem pública, ou ofensiva dos bons costumes, tem-se, igualmente por não

escrita, ainda que o testador haja declarado o contrário, salvo o disposto no

artigo 2186º”;

11. O qual estabelece que “é nula a disposição testamentária, quando da

interpretação do testamento resulte que foi essencialmente determinada por

um fim contrário à lei ou à ordem pública, ou ofensivo dos bons costumes”;

12. Estipula, outrossim, o artigo 2289º do CC que “a nulidade da substituição

fideicomissária não envolve a nulidade da instituição ou da substituição

anterior; apenas se tem por não escrita a cláusula fideicomissária, salvo se o

contrário resultar do testamento”;

13. Diz, finalmente, o artigo 2187º, nº 1, do mesmo Código, que “na

interpretação das disposições testamentárias observar-se-á o que parecer

mais ajustado com a vontade do testador, conforme o contexto do testamento”;

14. Estipulando o seu nº 2 que “é admitida prova complementar, mas não

surtirá qualquer efeito a vontade do testador que não tenha no contexto um
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mínimo de correspondência, ainda que imperfeitamente expressa”;

15. Da conjugação destas normas e das que regem a interpretação e

integração da declaração, cf. artigos 236º a 239º do CC, as disposições de

última vontade exaradas pelos inventariados nos seus testamentos não estão

afectadas de qualquer nulidade, como numa primeira análise poderia parecer;

16. Com efeito, o princípio da intangibilidade da legítima imposto pelo referido

artigo 2163º cede perante a vontade do herdeiro, tal como na parte final do

mesmo vem disposto;

17. A qual se aplica tanto àquela como ao preenchimento da mesma,

claramente indiciado pela vírgula aposta antes da expressão “contra a vontade

do herdeiro”;

18. O que bem significa, em bom português e correcta pontuação, que a

mesma se refere às duas afirmações anteriores exaradas do referido preceito;

19. Na verdade, se fosse intenção do legislador que se aplicasse aquela

expressão, como excepção que é, à última afirmação apenas, ou seja, à que

visa o preenchimento da legítima, a referida vírgula não teria sido aposta

antes daquela, por onde se determinaria, então sem margem para dúvidas,

que, nesse caso, a dita excepção só se aplicaria ao referido preenchimento;

20. Não tendo assim acontecido, e tendo presente o disposto no artigo 9º, nº

3, do CC, que estabelece que “na fixação do sentido e alcance da lei, o

intérprete presumirá que o legislador consagrou as soluções mais acertadas e

soube exprimir o seu pensamento em termos adequados”, onde se inclui,

obviamente, o domínio da língua portuguesa e o não cometimento de erros de

pontuação, temos de concluir que a excepção contemplada no referido

preceito se aplica às duas afirmações do mesmo constantes;

21. O que significa que, por vontade do herdeiro ou sua anuência, o autor da

herança pode impor encargos sobre a legítima, assim como designar os bens

que a devem preencher;

22. Por outro lado, o referido artigo 2289º, 2ª parte, do CC, a propósito da

eventual nulidade da substituição fideicomissária ou da substituição anterior,

manda, expressamente, ressalvar o que resultar do testamento;

23. Dando, assim, mais uma vez, prioridade absoluta à vontade do testador;

24. Aqui chegados, há que determinar se cada um dos inventariados deu a sua

anuência a que o outro lhe impusesse o encargo constante do testamento;

25. Ou seja, de que cada um devia manter ou conservar a herança com vista a

que revertesse a mesma, por sua morte, a favor dos sobrinhos que cada um

especificou no seu testamento;

26. De modo a que por estes viessem a ser distribuídos os bens próprios de

cada um deles, o que, como se disse já, configura um verdadeiro fideicomisso;

27. Já dissemos que cada um dos inventariados, reciprocamente cônjuges que
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eram, fez o seu testamento no mesmo dia, no mesmo Cartório Notarial e

perante o mesmo notário, em termos absolutamente semelhantes;

28. Donde se pode concluir que ambos estavam entendidos quanto aos termos

do testamento e que cada um dava a sua anuência a que o outro lhe impusesse

o encargo de conservar a herança para que viesse a reverter a favor dos

sobrinhos de cada um deles, como acima se diz, o que, aliás, foi cumprido;

29. Nenhum dos preceitos acima enunciados se opõe a que cada um dos

testamentos seja assim interpretado;

30. Já que a vontade dos respectivos testadores se mostra claramente

expressa no texto dos mesmos, vindo, além disso, expressamente ressalvada

no referido artigo 2289º, 2º parte, do CC;

31. Aliás, não tendo nenhum dos inventariados descendentes nem

ascendentes, cônjuges recíprocos que eram, cada um deles era chamado à

totalidade da herança do outro, cf. artigo 2144º do CC;

32. Pelo que não havia necessidade de se instituírem reciprocamente

herdeiros das suas quotas disponíveis, não fosse essa a única forma de

satisfazerem a vontade que deixaram expressa nos testamentos;

33. E que era a de que cada um devia conservar a herança com vista a que a

mesma, por sua morte, revertesse a favor dos sobrinhos que identificaram

naqueles;

34. De modo a que por estes viessem a ser distribuídos os bens próprios de

cada um deles;

35. O notário, perante o qual fez cada um dos inventariados os seus

testamento, compreendeu perfeitamente a vontade destes e, depois de a

encontrar absolutamente legal, como é, expressou-a do modo que ficou

exarada em cada um dos testamentos;

36. Com efeito, da interpretação dos testamentos não resulta que as

disposições testamentárias dos mesmos constantes tenham sido 

essencialmente determinadas por um fim contrário à lei ou à ordem pública,

ou ofensivas dos bons costumes;

37. Pelo que às mesmas não pode ser aplicado o referido artigo 2186º do CC;

38. Sendo, por outro lado, certo que, interpretadas tais disposições do modo

que vimos de expor, fica observado e garantido o que é mais ajustado à

vontade de cada dos inventariados, conforme o contexto dos mesmos

testamentos, como estabelece o dito artigo 2187º, nº 1, do CC, para além de

ser respeitada a ressalva estabelecida na 2º parte do artigo 2289º;

39. E quando alguma dúvida subsistisse a tal respeito, dado que o nº 2 do

anterior preceito legal admite prova complementar, deve, então, ser ouvido a

tal propósito o notário Dr…. , perante o qual foram feitos os referidos

testamentos, actualmente notário na cidade e comarca de V…;
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40. Acontecendo, outrossim, que a vontade de cada um dos inventariados tem

total correspondência no contexto do seu testamento, aliás, clara e

perfeitamente expressa.

41. Violou o(a) Mmº(ª) Juiz(a) a quo as normas dos artigos 9º, nº 3, 236º a

239º, 2163º, 2186º, 2187º, nº 1, 2245º, 2230º, nº 2, e 2289º, todos do CC.

Nestes termos, E invocando o mui douto suprimento de V. Exas., Deve ao

presente recurso ser concedido provimento,

Revogando-se, assim, a decisão recorrida E substituindo-a por outra que

acolha a interpretação dos testamentos propugnada pela recorrente, Com

todas as consequências, como é de lei e de Justiça!

Não foram apresentadas contra alegações

O recurso foi admitido como de agravo, a subir imediatamente, em separado e

com efeito devolutivo.

Foram colhidos os vistos legais.

A única questão a resolver traduz-se em saber a interpretação a fazer dos

testamentos efectuados pelos inventariados

II. FUNDAMENTAÇÃO

Para além da matéria constante do relatório que antecede, são, ainda, de

considerar os seguintes factos:

A fls. 2 está junta certidão emitida pelo cartório Notarial de V… do documento

intitulado “ Testamento Público que faz J… com o seguinte teor

No dia 28 de Maio de 1985 no Cartório Notarial de … perante mim o notário

A… compareceu como testador J… no regime de comunhão geral de bens …

Declarou o testador: Que por este testamento, que é o primeiro que faz,

institui única herdeira da quota disponível sua mulher a referida E… com o

encargo de esta conservar a herança, para que ela reverta , por sua morte

para seu sobrinhos em comum e partes iguais e que são os seguintes: P… ;

G…, J…; F… e C… .

A fls. 6 está junta certidão emitida pelo cartório Notarial de V… do documento

intitulado “ Testamento Público que faz E… com o seguinte teor

No dia 28 de Maio de 1985 no Cartório Notarial de V… perante mim o notário

A… compareceu como testadora E… casada com J… no regime de comunhão

geral de bens …

Declarou a testadora: Que por este testamento, que é o primeiro que faz,

institui único herdeiro da quota disponível o seu marido o referido J… com o
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encargo de este conservar a herança, para que ela reverta, por sua morte para

seu sobrinhos em comum e partes iguais e que são os seguintes: A… e outros.

Neste último testamento a expressão da quota disponível encontra-se

intercalada e por cima das palavras herdeiro e seu marido.

As fotocópias certificadas na certidão de fls. 6 foram extraídas do testamento

exarado de folhas oitenta a uma verso a folhas oitenta e duas verso do livro de

Notas para Testamentos Públicos… .

As fotocópias certificadas na certidão de fls. 2 foram extraídas do testamento

exarado de folhas oitenta a duas verso a folhas oitenta e três verso do livro de

Notas para Testamentos Públicos… .

Os inventariados não tinham descendentes nem ascendentes vivos.

A inventariada sobreviveu ao inventariado.

Assente a matéria de facto, vejamos o enquadramento jurídico da questão

suscitada.

O artigo 2.179º do Código Civil A este diploma se reportam todas as normas

sem indicação de proveniência. define o testamento como o acto unilateral

Salientando esta unilateralidade, assim como a discrição e inteira liberdade

inerente à instituição de deixas testamentárias, com distinção relativamente

às doações mortis causa, ver Galvão Telles e revogável vide artigos 2311º a

2314º pelo qual uma pessoa dispõe, para depois da morte, de todos os seus

bens ou de parte deles.

O testamento é, assim, uma declaração de vontade pela qual o de cuius

designa os seus sucessíveis a fim de, através desse acto, transmitir o seu

património ou alguns dos bens que o integram Precisamos, no entanto, de ter

presente que, de acordo com o nº 2 do artigo 2.179º do Código Civil, as

disposições de carácter não patrimonial cuja inserção no testamento a lei

permita são válidas conquanto fizerem parte de um acto revestido de forma

testamentária, ainda que nele não figurem disposições de carácter

patrimonial. Daqui decorre que o autor do testamento pode omitir qualquer

disposição de bens, usando-o, designadamente, para perfilhar (cf.. artigo

1.853º alínea b) do Código Civil), nomear tutor (artigo 1.928º nº 3), confessar

factos (artigo 358º nº 4) , revogar anterior testamento (artigo 2.312º.

Sendo uma declaração destinada a produzir os seus efeitos após a morte do

testador, assume a natureza mortis causa.

O artigo 2.182º realça o carácter pessoal do testamento ao estabelecer que o

mesmo é insusceptível de ser feito por meio de representante ou de ficar

dependente do arbítrio de outrem no que tange aos aspectos que considera

fundamentais Permite o legislador que o testador cometa a terceiro a

repartição da herança ou do legado quando institua ou nomeie uma
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generalidade de pessoas e que proceda à nomeação do legatário de entre as

pessoas que determine.:

- escolha do sucessor (instituição de herdeiros ou nomeação de legatários);

- fixação do objecto do chamamento sucessório (objecto da herança ou do

legado);

- determinação do cumprimento das disposições cf. Pires de Lima e Antunes

Varela in Código Civil Anotado VI Vol Coimbra Editora 1998 pp. 293 .

O carácter pessoal e a circunstância de os seus efeitos se produzirem após a

morte do seu autor, ou seja, num momento em que nem o exacto sentido das

suas palavras, nem a liberdade e a força da sua vontade pode ser testada,

conduziu o legislador a prever um apertado esquema de formalismo e um

vasto leque de nulidades Nesse sentido vide STJ de 28.09.2006 in http://

www.dgsi.pt/ processo nº 06A1451..

O testamento é um negócio formal, já que a sua validade depende da

observância das formas previstas nos artigos 2.204º a 2.206º, 2.210º a 2.212º,

2.214º, 2.219º, 2.220º, 2.223º do Código Civil.

Por outro lado, esse formalismo aparece como garante da expressão livre e

última do testador, pretendendo o legislador que a forma de transmissão

corresponda à sua vontade real.

Tal reflecte-se na aferição da capacidade cf. artigo 2,199º, bem como na

garantia da liberdade de disposição ao prever a nulidade de deixas

testamentárias a pessoas que tivessem um ascendente sobre o autor da

sucessão cf. artigos 2192º, 2.194º,2.197º. e 2198º do C. Civil.

Outro aspecto diz respeito às regras estabelecidas para interpretação dos

testamentos.

Ao contrário do que sucede no domínio dos negócios jurídicos inter vivos, no

qual foi acolhida a doutrina da impressão do destinatário, que confere um

cunho objectivista à interpretação das declarações negociais, com ressalva de

situações em que o declaratário conhece a vontade real do declarante cf.

artigo 236º do C. Civil, conquanto exista um mínimo de correspondência no

texto do documento se for um negócio formal, quanto aos testamentos

adoptou-se um maior subjectivismo Mota Pinto in Teoria Geral do Direito Civil,

Coimbra Editora, 3ª edição, 1986, pg. 454 defende que o significado decisivo é

aquele que o testador quis dizer, desde que se possa averiguar, e que na

indagação da vontade psicológica deste não há que tomar em consideração,

como critério interpretativo, as possibilidades de conhecimento de um

destinatário, pois não se trata de um vínculo que crie expectativas

merecedoras de tutela. cf.. Ac. STJ de 30.01.2003 in http://www.dgsi.pt/

processo n° in http://www.dgsi.pt/ processo n° 02B4448; Ac. STJ de

13.01.2005 in http://www.dgsi.pt/ processo n° 04B3607; Ac. RP de 20.01.2004
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004 in http://www.dgsi.pt/jtrp00036480. Procurando uma explicação para o

princípio subjectivista no domínio da interpretação dos testamentos, Mota

Pinto( in obra cit. pp. 458) aponta as considerações de respeito semi-religioso

pela vontade dos mortos e a conveniência social transcendente em que essa

vontade dessa cumprida. Salienta, também, que os testamentos são “negócios

fora do comércio jurídico”, isto é, não são negócios de realização do tráfego

normal dos bens.

Neste domínio rege o artigo 2.187º do Código Civil: observar-se-á o que

parecer mais ajustado com a vontade do testador Para o Acórdão do STJ de

13.03.2007 in http://www.dgsi.pt/ processo nº 06A4656 o fim da interpretação

deve encontrar-se na determinação da vontade real do testador, para que esta

seja, efectivamente, pesquisada, conforme o contexto do testamento,

admitindo-se prova complementar. No entanto, esta norma adverte que não

surtirá qualquer efeito a vontade do testador que não tenha no contexto um

mínimo de correspondência, ainda que imperfeitamente expressa. Realçando

como finalidade da actividade hermenêutica, a busca e determinação da

vontade psicológica do testador, o STJ, pronunciando-se sobre o âmbito das

revistas, vem defendendo que, enquanto a interpretação dos negócios

jurídicos nos termos do artigo 236°do Código Civil é uma interpretação

normativa, integrando, por isso, matéria de direito, a interpretação dos

testamentos, em que se pretende avaliar duma realidade factual, a intenção do

seu autor, constitui matéria de facto. Vide nesse sentido Ac. STJ de 25.11.2004

in http://www.dgsi.pt/ processo nº 04B2624 que apenas encara como questão

de direito a de ver se a interpretação em causa respeitou a exigência referida

no nº2 do art. 2 187, observando a vontade do testador, obtida com o recurso a

prova complementar, só pode surtir efeito se tiver um mínimo de

correspondência no contexto, mesmo que imperfeitamente expressa. 

Neste domínio tem-se defendido que vale a teoria segundo a qual a

interpretação tem por escopo a descoberta da verdadeira, real intenção do

testador cf.. Ac. STJ de 9.10.2007 in http://www.dgsi.pt/ processo nº 07A703.

Pires de Lima e Antunes Varela In op. cit., pg. 304. definem quatro

coordenadas para a tarefa do intérprete do testamento:

- procurar o sentido mais ajustado à vontade do testador Impõe-se encontrar

no texto não o sentido mais conforme à expectativa de cada chamado, mas a

mais próxima da vontade aparente do de cuius.: por isso, se houver ou forem

conhecidos modos próprios de o testador se exprimir, palavras que usasse

frequentemente com um sentido especial, diferente do seu sentido corrente ou

usual, tal deve ser ponderado;

- atender ao contexto do testamento na interpretação de cada disposição: é no

documento e não nas conversas ou comentários que o testador mantinha com
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familiares ou amigos que deve encontrar-se o sentido de cada deixa; assim,

para decifrar com segurança o significado de uma cláusula deve fazer-se um

confronto ponderado com outras No Acórdão do STJ de 13.03.2007 (in http://

www.dgsi.pt/ processo nº 06A4656) defende-se que em todos os casos em que

certa cláusula testamentária comporte mais do que um sentido possível,

importa apurar até ao limite a vontade do testador.; por outro lado, assumindo

o testamento, muitas vezes, um carácter global, No sentido de que é o único

instrumento no qual a pessoa dispõe de tudo o que lhe pertence para além da

sua morte. importa considerar não apenas o texto, mas todo o contexto do

testamento;

- recorrer a elementos exteriores à declaração testamentária capazes de

auxiliar a determinação da vontade real do testador Estes Autores chamam a

atenção que, ao contrário do que sucede no comum dos negócios inter vivos

em que se recorre a juristas na preparação e redacção final dos contratos, a

elaboração do testamento permanece uma tarefa “solitária” em que cada um

apenas em si próprio confia. Por outro lado, nem sempre as pessoas têm

capacidade de redigir com clareza as suas determinações de última vontade, a

que não será alheia o medo da proximidade da morte, a precipitação com que,

por vezes, é realizado, problemas de saúde, pressões exercidas sobre a

vontade debilitada e a memória confusa. Todos estes factores determinam que

certas disposições testamentárias sejam indecifráveis.; A prova complementar

surge como meio de salvar disposições testamentárias que, pelas confusões,

repetições, aparentes contradições e omissões de palavras, de outro modo

seriam nulas. Para Mota Pinto (in op. cit., pg. 455) recorre-se a todas as

circunstâncias aptas a permitir concluir qual o sentido da vontade real do

testador e não apenas as que possam ser conhecidas de determinadas

pessoas.

Defende que pode atender-se a: projectos anteriores se não se concluir que a

formalização significa uma modificação objectiva; esclarecimentos orais ou

escritos devidamente testemunhados, dados pelo testador a terceiras pessoas;

considerações em que se baseou; finalidades visadas; motivos; anotações

pessoais do testador nos seus papeis. No entanto, é preciso ter em atenção

que o artigo 2.184º taxa de nulidade a disposição testamentária que dependa

de instruções ou recomendações feitas a outrem secretamente, ou se reporte a

documentos não autênticos, ou não escritos e assinados pelo testador com

data anterior à data do testamento ou contemporâneos desta.

- estabelecer como limite o carácter formal do testamento Aqui a lei cede à

certeza e segurança das relações tomando em consideração o valor intrínseco

da sucessão legítima subjacente à nulidade da disposição testamentária.

Clarificando esta ideia, o Acórdão do STJ de 13 de Janeiro de 2005 (in http://
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www.dgsi.pt/ processo nº 04B3607) defende que a interpretação dos

testamentos deve fazer-se, em primeira linha, pelo apuramento da vontade

real e contemporânea do testador, usando para essa averiguação,

simultaneamente, o contexto do testamento e a prova complementar ou

extrínseca que sobre isso puder reunir-se. Fixado, por esse modo ou com esses

materiais, aquilo que, efectivamente, estava no pensamento do testador, tal

não significa, porém, o termo do processo interpretativo, dado que, sendo o

testamento um acto formal ou solene, para que a vontade real ou verdadeira,

assim apurada, seja atendível, é necessário que tenha, no contexto

testamentário, um mínimo de correspondência, ainda que imperfeitamente

expressa. Conclui que o legislador não restringe o recurso a prova

complementar, mas proíbe que com o uso de tais meios, se ultrapasse o

processo de interpretação para apurar o que seria verdadeira alteração ou

modificação informal do próprio testamento. Como se escreve no Acórdão do

STJ de 30 de Janeiro de 2003 (in http://www.dgsi.pt/ processo nº in http://

www.dgsi.pt/ processo nº 02B4448) no testamento vale a vontade querida pelo

declarante com a limitação, segundo a lei, explicada por razões de

objectividade, da exigência da repercussão literal mínima, ainda que

imperfeitamente expressa, no contexto do testamento. Como bem chama a

atenção o Acórdão da Relação do Porto de 20 de Janeiro de 2004 (in http://

www.dgsi.pt/ jtrp00036480), citando Oliveira Ascensão, o recurso a elementos

externos ao testamento não se destina a buscar novas disposições

testamentárias, mas apurar o sentido das disposições testamentárias

ambíguas, passíveis de várias interpretações ou sentidos. Por isso, a prova

complementar apenas pode decidir entre sentidos possíveis em face do

contexto, não podendo ser usada para além dele, para, por exemplo, dar

eficácia a um sentido que, perante o mesmo, não é possível. Para Mota Pinto

(in op. cit., pg. 456), seguindo a lição de Manuel de Andrade, o sentido

subjectivo, reconstituído através da prova extrínseca, valerá se o testador

usou termos numa acepção pessoal, fora dos usos gerais da linguagem, mas já

não se usou termos numa acepção extravagante que estava fora dos seus

próprios hábitos de linguagem ou incorreu em erro na declaração. Refere que

o erro na declaração apenas pode ser corrigido por via interpretativa se for

indiciado pela letra do documento, por si só ou conjugado com algum

elemento objectivo irrecusável.

O legatário, ao contrário do herdeiro, sucede em bens determinados Pode ser

um complexo de bens, desde que perfeitamente definido na sua composição e

limites (v.g., uma biblioteca, todos os prédios – cf.. artigo 2030º nº 2 do Código

Civil.. Estes

contrapõem-se ao património global como universitas, consistindo naqueles
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que saem do universum ius ou são obtidos à sua custa, distinguindo-se,

igualmente, de uma quota Cfr. Galvão Telles, in op. cit., pg. 193. daquele. Para

que os bens possam considerar-se determinados basta que, no momento da

morte do de cuius, sejam determináveis Ac. RP de 1.06.2006 in http://

www.dgsi.pt/ jtrp00039251..

Neste contexto, o legatário conhece o objecto ou o valor com que foi

contemplado pelo testador As características do legado residem na

determinação e especificação, em substância ou em valor, daquilo que o

legatário vai buscar à herança., contrariamente ao que sucede com o herdeiro,

que apenas com a partilha vê concretizado o seu direito, tendo, desde a

aceitação, uma mera porção ideal no montante hereditário que poderá ser

preenchido de uma ou outra forma, em consequência daquela operação.

A questão colocada nos presentes autos prende-se com uma deixa

testamentária instituída pelos inventariados nos testamentos públicos que

fizeram.

E a averiguação da vontade do testador deve fazer-se não só com base no

“contexto” do testamento Ou seja, como ensina João Menezes Leitão, in “A

Interpretação do Testamento”, pág. 93 e segs. , atendendo não só ao texto de

cada uma das disposições isoladamente consideradas, mas a todo o conjunto

do testamento, acentuando as ligações entre as suas várias partes e referindo-

as ao todo que as engloba., mas ainda com recurso a prova complementar,

auxiliar ou extrínseca que sobre isso puder reunir-se.

Todavia, porque no caso dos autos o texto do documento é claro tem,

necessariamente, de se atender apenas ao seu contexto não sendo necessária

a produção de outra prova. 

Expostos os preceitos legais a aplicar vejamos a solução para a questão

enunciada.

Consta dos aludidos testamentos o seguinte: “

No dia 28 de Maio de 1985 no Cartório Notarial de V… perante mim o notário

A… compareceu como testador J… casado E… no regime de comunhão geral

de bens …

Declarou o testador: Que por este testamento, que é o primeiro que faz,

institui única herdeira da quota disponível sua mulher a referida E… com o

encargo de esta conservar a herança, para que ela reverta , por sua morte

para seu sobrinhos em comum e partes iguais e que são os seguintes: P… e

outros

No dia 28 de Maio de 1985 no Cartório Notarial de Vila Nova de Paiva perante

mim o notário A… compareceu como testadora E… casada com J… no regime

de comunhão geral de bens …

Declarou a testadora: Que por este testamento, que é o primeiro que faz,
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institui único herdeiro da quota disponível o seu marido o referido Joaquim

Martins com o encargo de este conservar a herança, para que ela reverta , por

sua morte para seu sobrinhos em comum e partes iguais e que são os

seguintes: A… e outros.

Neste último testamento a expressão da quota disponível encontra-se

intercalada e por cima das palavras herdeiro e seu marido.

Do exposto conteúdo dos testamentos podemos concluir que no caso em

apreço, ambos os testamentos são claros e inequívocos relativamente à

vontade dos testadores de disporem a favor um do outro da sua quota

disponível, impondo a cada um deles o encargo de a conservar (a herança

constituída pela quota disponível) para que a mesma à sua morte, revertesse

aos seus sobrinhos ali identificados.

E não só pela letra dos documentos se perfilha está conclusão mas também

porque nos termos legais ao testador a única parte da herança de que pode

dispor é da quota disponível.

Por outro lado, se não existisse testamento, como os inventariados são casados

entre si em caso de morte e sem ascendentes ou descendentes vivos eram

reciprocamente herdeiros legitimários e portanto únicos e universais

herdeiros. Inútil seria assim o testamento.

Pretendendo beneficiar os respectivos sobrinhos com o valor das respectivas

quotas disponíveis teriam de o fazer por testamento, como o fizeram.

Aliás este entendimento está de acordo com o contido no art. 2286º nº1 do C.

Civil uma vez que a medida do encargo depende da medida daquilo de que se

dispõe em favor do herdeiro instituído, neste caso a quota disponível.

De facto a noção de substituição fideicomissária é dada pelo art.º 2286.º do

Código Civil nestes termos: “Diz-se substituição fideicomissária ou

fideicomisso, a disposição pela qual o testador impõe ao herdeiro instituído o

encargo de conservar a herança para que ela reverta, por sua morte, a favor

de outrem; o herdeiro gravado com o encargo chama-se fiduciário, e

fideicomissário o beneficiário da substituição”.

Resulta daqui que são três as características da substituição fideicomissária, a

saber: dupla disposição testamentária do mesmo objecto; encargo de o ( o

objecto da disposição testamentária) conservar e transmitir, imposto ao

fiduciário em proveito do fideicomissário; e ordem sucessiva, pois o fiduciário

e o fideicomissário são instituídos sucessiva e não simultaneamente cf.. Prof.

Pires de Lima, na RLJ, ano 101, pág. 40. (cf.. Prof. Pires de Lima, na RLJ, ano

101, pág. 40).

As disposições testamentárias estão, em nosso entender, redigidas com a

clareza descrita vedando outra interpretação que não a que foi considerada na
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1ª instância e que dos mesmos consta, o que nos dispensa de mais

considerações.

Acresce dizer que sempre se terá de presumir que o testador soube exprimir o

seu pensamento em termos adequados, uma vez que o testamento foi lavrado

por Notário no livro de testamentos públicos (neste sentido cf. Rabindranath

Capelo de Sousa in “Lições de Direito das Sucessões”, 4ª edição, Vol. 1º, pg.

199).

.

Assim sendo, não tendo a interpretação dos testamentos feita pelo recorrente

um mínimo de apoio na letra dos mesmos, bem andou, pois, o Tribunal “a quo”

ao decidir nos termos em que o fez.

Sumário

. Ao contrário do que sucede no domínio dos negócios jurídicos inter vivos, no

qual foi acolhida a doutrina da impressão do destinatário, que confere um

cunho objectivista à interpretação das declarações negociais, com ressalva de

situações em que o declaratário conhece a vontade real do declarante,

conquanto exista um mínimo de correspondência no texto do documento se for

um negócio formal, quanto aos testamentos adoptou-se um maior

subjectivismo.

. Neste domínio rege o artigo 2.187º do Código Civil: observar-se-á o que

parecer mais ajustado com a vontade do testador, conforme o contexto do

testamento, admitindo-se prova complementar.

. No caso de o texto do documento ser claro tem necessariamente de se

atender apenas ao seu contexto não sendo necessária a produção de outra

prova.

III. DECISÃO

Pelo exposto, nega-se provimento ao agravo e, consequentemente, mantém-se

o despacho recorrido.

Custas pela agravante. 

Guimarães, 13.12.2011
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